
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 25/2025 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, que “Cria a Campanha de Conscientização sobre a 
Reciclagem e o Descarte de Resíduos Sólidos, a Semana Municipal de Conscientização 
sobre a Reciclagem e o Descarte de Materiais, o Dia Municipal do Reciclador e da 
Reciclagem no Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Na análise do PL, pelo seu conteúdo, verificamos que a proposição visa:  

a) Criar a campanha de conscientização sobre a reciclagem e o descarte de 
resíduos sólidos; 

b) Semana municipal de conscientização sobre a reciclagem e o descarte de 
materiais; 

c) Dia municipal do reciclador e da reciclagem. 

No entanto, tanto a campanha, quanto a semana e o dia já são objetos de 
leis municipais específicas, a saber: 

a) Acerca da campanha pleiteada, já temos a Lei Municipal nº 8.884, de 2009, que 
institui no âmbito do município de Sorocaba o Programa de Incentivo à 
Reciclagem e Reutilização de Resíduos Sólidos Urbanos e dá outras 
providências; 

b) Acerca da criação da semana municipal, já temos a Lei Municipal nº 11.290, de 
2016, que “Institui o Dia e a Semana Municipal do Lixo Zero em Sorocaba e dá 
outras providencias 

c) Acerca da criação do dia municipal, já temos a Lei Municipal nº 11.722, de 22 de 
maio de 2018, que institui o Dia do Catador do Material Reciclável no Calendário 
Oficial do Município de Sorocaba  

       Assim, o inciso IV do Art. 7º veda que o mesmo assunto seja disciplinado por 
mais de uma lei a não ser que a posterior vise revogar, complementar ou alterar a lei 
anterior, considerada básica, e isso seja feito sempre de forma expressa. 

   Em face do exposto, constatamos a ilegalidade do PL 25/2025. 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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